
RE,BOLUÇÃO Nº 9 de 22 de junho de 1948

€onsídera jazigo perpetuo o local, no ce-
mit~rio da vila de Descoberto, onde foram

.í nhumauo s os restos mortais de Car-Los Pau-.
10 de Lima.

A:- Ca.mara Municip&l de S. João Nepomuceno decreta e eu pro-

:0 a seguinte resoluç~o:
Art. 12_ Fica considerado jazigo perpetuo o lecal, no cemi-

, ,.ia publico da: vila de Descoberto, onde foram inhumados os restos
~_is de CarIos Paulo de Lima..

Art. 2º- Revogadas as disposiç~es em contr~rio, e_ta resolu-
entrar~ em vigor na data de sua publicaç~o.

l\lando,portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-
execuça o ce st.apertencerem, que a cumpr-am e façam cumprir tão

~-e!l'amente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de S. João Nepomuceno aOs vinte

,.-- dias do mes de Junho de mil novecentos e quarent a e oito.


